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COMUNICADO AO MERCADO 
 
A Mundial S/A - Produtos de Consumo (“Mundial” ou “Companhia”) vem a público, 
em atendimento ao disposto no §4º do artigo 157 da Lei nº 6.404/76, e na Instrução 
CVM nº 358/02, informar aos seus acionistas, ao mercado em geral e demais 
interessados o que se segue.  
 
Confirmação da conversão de ações preferenciais em ordinárias: A Companhia 
através de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 28 de fevereiro de 
2012, confirmou a conversão da totalidade de ações preferenciais da Companhia 
em ações ordinárias, na proporção de 0,8 (zero vírgula oito) ação ordinária para 
cada 1 (uma) ação preferencial, aprovada em Assembleia Geral, em 19 de janeiro 
de 2012. Ademais, a Companhia informa que não se utilizará da faculdade prevista 
no §3° do artigo 137 da Lei n° 6.404/76, sendo a conversão das ações preferenciais 
em ordinárias uma decisão definitiva.  
 

Unificação das ações: O dia 01 de março de 2012 será o último dia de 
negociações, na BM&FBOVESPA, de ações preferenciais da Companhia sob o 
ticker MNDL4, que será cancelado no final deste dia. No momento do início das 
negociações das ações na BM&FBOVESPA, no dia de 02 de março de 2012, as 
ações preferenciais serão unificadas às ações ordinárias, diante da conversão ora 
confirmada, e em consequência, a partir deste momento, todas as ações da 
Companhia serão negociadas na BM&FBOVESPA sob o ticker MNDL3. As ações 
ordinárias oriundas dessa conversão serão creditadas aos acionistas em 07 de 
março de 2012. 

 
Direito de Retirada: O prazo de 30 dias para os acionistas que dissentiram da 
aprovação da conversão das ações (“Acionistas Dissidentes”) terem exercido o 
direito de retirada encerrou em 22 de fevereiro de 2012. A Companhia informa 
ainda que apenas 4 (quatro) acionistas, totalizando a titularidade de 99.162 ações 
preferenciais representando 0,0726 % das ações preferenciais e 0,0348 % do capital 
social total da Companhia, exerceram o direito de recesso.  
 
Reembolso: O pagamento do valor de reembolso aos Acionistas Dissidentes, que 
manifestaram vontade de exercer seu direito de retirada, será efetuado no dia 05 
de março de 2012, no valor unitário de R$ 0,32 (trinta e dois centavos) por ação 
preferencial, correspondente ao valor patrimonial da ação constante do último 
balanço aprovado, qual seja, o de 31 de dezembro de 2010, aprovado na 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 27 de maio de 2011. Para 
os acionistas com as ações depositadas na central depositária da BM&FBovespa, 
os valores serão pagos à BM&FBovespa, que os repassará aos acionistas titulares, 



 
por intermédio de suas corretoras. O pagamento dos demais acionistas será 
efetuado mediante crédito, conforme dados dos respectivos acionistas, existentes 
no cadastro do Banco Bradesco S.A., instituição financeira que administra o sistema 
de ações escriturais da Companhia. 
 
Saldo fracionário de ações convertidas: A Companhia informa que em decorrência 
da conversão das ações preferenciais em ordinárias, apenas quantidades inteiras 
de ações ordinárias de emissão da Companhia serão entregues aos detentores de 
ações preferenciais não dissidentes. Na hipótese de restar saldo fracionário de 
ações convertidas, a acionista Zenith Administração e Participações Ltda. irá doar 
o número de ações necessárias para que os detentores de frações completem 1 
(uma) ação ordinária inteira. Referida doação será efetuada no dia 06 de março 
de 2012 e seu crédito aparecerá na posição acionária dos acionistas no dia 07 de 
março de 2012.  
 
A conversão, ora confirmada, é mais uma etapa concluída pela Companhia com 
o objetivo de viabilizar sua migração para o segmento de listagem denominado 
Novo Mercado, da BM&FBOVESPA.  
 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012. 
Michael Lenn Ceitlin  

Presidente do Conselho de Administração 
 
 


